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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ART. 75, INCISO I 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 27/2026 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MUNICÍPIO DE PEDRALVA, ESTADO DE MINAS GERAIS, com endereço na Rua Xavier Lisboa, nº 42, Centro, CEP 
37520-000, CNPJ nº 18.025.973/0001-40, torna público que a Dispensa Eletrônica nº 27/2026, do tipo menor preço 
global, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso I, Decreto Municipal n° 2.513 de 30 de março de 
2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAR A REFORMA DA QUADRA MUNICIPAL “PROFESSOR RAIMUNDO MARTINS”, visando selecionar 
a melhor proposta. 
 

DATA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 05/03/2026. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTA E HABILITAÇÃO: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 
AMM LICITA – https://ammlicita.org.br/  
 
AVISO DE ANEXOS: https://ammlicita.org.br/  
https://www.pedralva.mg.gov.br/licitacoes  
 
1. DO OBJETO 
 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR A REFORMA DA QUADRA 
MUNICIPAL “PROFESSOR RAIMUNDO MARTINS”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste aviso com as características descritas abaixo. 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
S/ BDI 

PREÇO 
UNITÁRIO 

C/ BDI 

PREÇO 
TOTAL 

1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES           

1.1 
SETOP          

ED-16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM 
CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM 
ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM  
ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 
MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO 
PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

M² 4,50 R$ 256,28 R$ 325,30 R$ 1.463,85 

TOTAL ITEM R$ 1.463,85 

2.0   ALVENARIA           

2.1 
SETOP       

ED-48501 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE REBOCO OU EMBOÇO, COM 
ESPESSURA DE ATÉ 55MM, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL DEMOLIDO 

M² 41,44 R$ 10,34 R$ 13,12 R$ 543,69 

2.2 
SINAPI   
87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

M² 41,44 R$ 4,86 R$ 6,17 R$ 255,68 

2.3 
SETOP        

ED-50760 

REBOCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E 
AREIA), COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE ARGAMASSA COM 
PREPARO MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

M² 41,44 R$ 52,32 R$ 66,41 R$ 2.752,03 

TOTAL ITEM R$ 3.551,40 

3.0   PINTURA           

3.1 
SETOP        

ED-50461 
PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS ESPORTIVA, 
DUAS (2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO MANUAL 

M² 836,41 R$ 12,77 R$ 16,21 R$ 13.558,21 
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3.2 
SINAPI  
102504 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
COM TINTA ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021 

M 269,62 R$ 11,00 R$ 13,96 R$ 3.763,90 

3.3 
SINAPI    
88489 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M² 402,31 R$ 14,08 R$ 17,87 R$ 7.189,25 

3.4 
SINAPI 
100760 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

M² 107,35 R$ 56,44 R$ 71,64 R$ 7.690,73 

3.5 
SINAPI    
95626 

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 

M² 360,93 R$ 17,10 R$ 21,71 R$ 7.835,79 

3.6 
SETOP        

ED-50493 

PINTURA ESMALTE BASE SOLVENTE EM ESQUADRIA DE 
MADEIRA, 
DUAS (2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE 
UMA (1) DEMÃO DE FUNDO NIVELADOR E PREPARAÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM LIXAMENTO, EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO 

M² 50,40 R$ 33,98 R$ 43,13 R$ 2.173,75 

3.7 
SINAPI      
102513 

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF_05/2021 

M² 5,00 R$ 53,15 R$ 67,46 R$ 337,30 

TOTAL ITEM R$ 42.548,93 

4.0   FACHADA           

4.1 
SETOP       

ED-48509 

REMOÇÃO MANUAL DE TELHA METÁLICA OU PVC, COM 
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

M² 63,22 R$ 9,32 R$ 11,83 R$ 747,89 

4.2 
SETOP       

ED-13852 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA ONDULADA, 
TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO NATURAL, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M² 63,22 R$ 92,32 R$ 117,18 R$ 7.408,12 

4.3 
SETOP       

ED-49665 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL 
SOLDADO, INCLUSIVE FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, 
MONTAGEM E APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 
ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO 

KG 94,30 R$ 25,27 R$ 32,08 R$ 3.025,14 

TOTAL ITEM R$ 11.181,15 

5.0   REDE DE PROTEÇÃO LATERAL           

5.1 COT-001 
REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA PARA QUADRAS 
POLIESPORTIVAS - NYLON (FIO 4 MALHA 10) 

M² 120,00 R$ 12,35 R$ 15,68 R$ 1.881,60 

TOTAL ITEM R$ 1.881,60 

TOTAL GERAL DA OBRA R$ 60.626,93 

 
Valor Total: R$ 60.626,93 (sessenta mil e seiscentos e vinte e seis reais e noventa e três centavos) 

 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste aviso e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação serão empenhadas conforme dotação orçamentária abaixo: 
Ficha 171; Fonte 1.500/2.500. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. A dispensa eletrônica será exclusivamente para as Microempresas (M.E.) e Empresa de Pequeno Porte (E.P.P.) 
e equiparadas, nos limites previstos das Leis Complementares nº 123 de 2006 e 147 de 2014;  
3.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da 
AMM LICITA, disponível no endereço eletrônico: https://ammlicita.org.br/  
3.3. Os fornecedores de serviços deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no endereço eletrônico acima citado, para acesso ao sistema e operacionalização.  
3.4. Os custos por uso do sistema serão por conta da Licitante que deverá entrar em contato com a AMM LICITA. 
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3.5. O fornecedor/prestador de serviço é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao mesmo ou à Administração Pública, como entidade 
promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados.  
3.6. Não poderão participar desta licitação de dispensa eletrônica o fornecedor/prestador de serviços: 
a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
b) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País 
c) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou serviço de bens a ele relacionados;  
d) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou serviço de bens a ela necessários;  
e) Estejam constituídas sob a forma de consórcio;  
e.1) Justifica-se a não participação de consórcio: Na medida em que nas aquisições de produtos realizada por itens, 
perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trouxe e não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado 
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 
de suprir os requisitos de habilitação do edital. Para estes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admitirá a formação de consórcio, a que efetivamente não se aplica por todo exposto. 
h) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta;  
i) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  
j) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  
h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
i) aplica-se o disposto na alínea “e” também ao fornecedor/prestador de serviço que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor/prestador de serviço; 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente https://ammlicita.org.br/ concomitantemente com os documentos 
exigidos no aviso, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido no aviso. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste aviso, ocorrerá 
exclusivamente pelo site https://ammlicita.org.br/. 

4.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.4. Valor unitário e total dos itens/lote; 

4.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável: marca, modelo, prazo de garantia etc. 

4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

4.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

4.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
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4.9.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

4.10.  No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da 
dispensa Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

4.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor/prestador de serviço deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, quanto às seguintes declarações: 

a) Declaro que estou ciente do edital e que concordo com as condições contidas no aviso de contratação e seus 

anexos. 

b) Declaro, que para fins do disposto que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 

c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

d) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; c 

e) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras;  

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;  

5. DA FASE DE LANCES 

5.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também conforme previsto neste aviso;  

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

5.3. Os Lances serão realizados pelo valor global do item; 

5.4. O Fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

5.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos);  

5.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema;  

5.7. Caso o Fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

5.8. Durante o procedimento, os Fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do Fornecedor;  

5.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação; 

5.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

5.11. Os licitantes vencedores deverão enviar a proposta reajustada, logo após o término da sessão em 
campo próprio do sistema da Licitar Digital.  
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6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1 Encerrada a etapa de lances, a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação. 

6.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 

6.3 Neste caso será encaminhada contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço. 

6.4 A negociação poderá ser feita com os demais Fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica. 

6.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 
adequada ao último lance; 

7. DA HABILITAÇÃO   

7.1. Os licitantes deverão encaminhar juntamente com a proposta, nos termos deste aviso, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

7.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

a) CPF e RG do representante legal da empresa; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; registro comercial, no caso de empresa individual; certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) declaração conjunta, anexo I; 

e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

f) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

h) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

i) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

j) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 90 
(noventa) dias da data prevista para abertura das propostas. 

k) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
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l) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempreendedor individual que pretende 

ter benefícios conforme a LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 2006, estará dispensado da prova de 
regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal. 

7.3 Habilitação técnica:  

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares, equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional 
competente (CREA/CAU). 

 
1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão se referir a contratos executados 

com as seguintes características mínimas: 
 
a) Execução de obra semelhante, nos termos do art.67, § 1º, da Lei federal 14.133/2021, que diz: A exigência 

de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 
da contratação. 

b) Para efeito de atendimento ao especificado na alínea “a” desta seção, será admitida a exigência de atestados 
com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata a alínea “a” desta 
subseção, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados; 

c) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

 
1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou de seu Responsável 

Técnico, da seguinte forma: 
 
a) Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, quando 

for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto de características 
semelhantes, para fins de contratação. (Acervo Técnico) 

 
1.3 Entende-se por característica semelhante o seguinte: 
 
a) Plena experiência técnica na execução, vistoria e correção de obras já executadas pelo profissional em 

questão, nas quais compartilham de características semelhantes 

8. DO RECEBIMENTO/PRAZO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Somente será aceito e recebido produto/serviços que atenda as especificações constantes neste aviso. 

8.2. A prestação dos serviços será em plena conformidade com a Ordem de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, considerando-se imediata a prestação efetuada em até 10 (dez) dias da data de referência.   

8.3. Os serviços serão recusados se prestados com as especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 
da empresa vencedora da licitação. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias pela 
Tesouraria da Prefeitura Municipal, por processo legal, após a comprovação da entrega do objeto licitado nas condições 
exigidas, mediante atestação da Secretaria de Obras e Departamento de Almoxarifado e Patrimônio e apresentação 
dos documentos fiscais devidos. 

9.2. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária ou boleto a ser 
informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. (Caso a 
agência não seja BB, será descontado o valor referente ao TED ou DOC). 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
contratada, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para liberação dos pagamentos, 
sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção na 
prestação dos serviços. 
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10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

10.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021 e ainda de acordo com o capítulo V do art. 23 do Decreto Municipal 2.513 de 30 de março de 2023.  

10.2. Após a adjudicação e homologação da presente dispensa, caso se conclua pela contratação, será emitida a 
Ordem de Fornecimento. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (Art.156). 
 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
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11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11. Da sessão pública será divulgada em Ata no site da Prefeitura. 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Declaração Conjunta, nos termos da Lei N° 14.133/2021. 

Anexo II – Termo de Referência. 

Anexo III – Atestado de Visita Técnica.  

Anexo IV – Declaração de Renúncia Visita Técnica. 

Anexo V – Minuta Contratual. 

 

Pedralva, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

__________________________ 

ANA CLARA SILVA MACHADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRONICA N° 27/2026 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

A empresa __________, inscrita no CNPJ nº __________, com sede administrativa na __________ por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a) __________, portador da Carteira de Identidade n.º __________, expedida pela 
____, e do CPF n.º __________, DECLARA, sob as penas da Lei: 
 

I) que concorda com os preceitos legais em vigor, especialmente o disposto na Lei nº 14.133/2021 com suas 
alterações posteriores e as cláusulas do presente edital; 

II) cumprimento  das exigências do Art. 63, Inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, se couber; 
III) declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do Artigo. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, assinalar com X em afirmativo (  ); 
IV) declara, para fins do disposto no Inc. VI do Artigo nº 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 
V) declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

ou que comprometa a idoneidade da proponente; 
VI) declara, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para 

este certame licitatório no Município; 
 

 
 
Ressalva: emprega menor de 16 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

  
 

 
 

____, ____ de _______________de 2026 

 
_______________________________________ 

assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRONICA N° 27/2026 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 
Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de Engenharia para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR A REFORMA 
DA QUADRA MUNICIPAL “PROFESSOR RAIMUNDO MARTINS”, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Transporte, nas condições e exigências estabelecidas neste instrumento, a saber: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR TOTAL 

(R$) 

01 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA 

QUADRA MUNICIPAL “PROFESSOR 
RAIMUNDO MARTINS” 

01 UN R$ 60.626,93 

 
1.2 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da emissão da Ordem de Serviço, na 
forma do artigo 111 da Lei Federal nº 14.133/2021, prorrogável em casos de emergência, nos termos da lei, com 
justificativas.  
 
1.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 60.626,93 (sessenta mil, seiscentos e vinte e seis reais e noventa 
e três centavos), conforme custos unitários, sendo que será adotado o preço médio dos orçamentos conforme Planilha 
Orçamentária de Custos, detalhada no anexo deste T.R, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 
transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
 
1.4 O pagamento será realizado de acordo com o cronograma físico-financeiro pela tesouraria desta prefeitura, 
após comprovação da execução do serviço perante boletim de medição, com a apresentação dos documentos fiscais 
e aceitação o serviço prestado.  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘b’ da Lei 
n. 14.133/2021)  
 

Considerando o uso intensivo e contínuo pela comunidade local, a estrutura atual apresenta um estado de 
deterioração que compromete sua funcionalidade, segurança e atratividade. As deficiências incluem, mas não se 
limitam a, danos no piso, danos no reboco das paredes, desgaste das arquibancadas e danos ao telhamento da 
fachada e redes de proteção. Essa situação atual limita a prática esportiva, aumenta o risco de acidentes e reduz a 
vida útil do patrimônio público. 

Nesse sentido, a contratação de empresa especializada para a execução da obra de reforma da Quadra Municipal 
representa uma etapa fundamental para a revitalização do espaço. A reforma garantirá a adequação da infraestrutura 
aos padrões de qualidade e segurança, permitindo o pleno desenvolvimento de atividades esportivas, de lazer e 
eventos comunitários. 

Assim, a medida proposta é tecnicamente necessária, pois visa restaurar e aprimorar as condições do local, 
economicamente viável e socialmente relevante, pois contribui diretamente para a promoção da saúde, do esporte e 
do convívio social, fomentando a cidadania e o desenvolvimento comunitário da região atendida.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, alínea ‘c’ da Lei n. 14.133/2021)  
 
A contratação está prevista para ser realizada por licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO fundamentada 
no Art. 75°, inciso I da lei 14.133/2021, a qual institui as normas para licitações e contratos administrativos.  
Os projetos já estão aprovados, restando apenas licitar para que possam ser iniciadas as obras o quanto antes.  
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4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’da Lei n. 14.133/2021)  
 
Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que atendam 
estritamente as exigências técnicas legais para obras e serviços de engenharia e que não possuam registro de sanção 
que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual 
e Federal, com FGTS e com a Justiça de Trabalho.  
A empresa deverá comprovar existir, em seu quadro técnico, profissionais capazes para a realização correta dos 
trabalhos necessários, devidamente habilitados e registrados nos conselhos de classe de cada profissional técnico, 
conforme disciplina o art. 4º, § único da Resolução 425/98 do CONFEA.  
Ressaltamos que a contratada deverá manter todas as qualificações técnicas durante a vigência do contrato sob pena 
de cancelamento do contrato ou seu equivalente e devida aplicação de sanções. 
 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
 
a) Especificação completa do objeto licitado, com preço unitário e total dos itens da planilha; 
b) Os preços ofertados deverão conter os preços unitários e totais para a execução completa da obra, 
incluindo os custos diretos e indiretos, como: insumos, impostos, taxas, fretes, mão de obra, transporte 
de materiais, ferramentas, equipamentos, locações diversas, alimentação, hospedagem se necessárias etc.; 
c) Dados completos do responsável legal da empresa na proposta, com telefone, e-mail, endereço completo e nº da 
conta corrente para depósito dos valores medidos e aprovados pela administração.; 
d) Todos os itens utilizados na composição do orçamento devem seguir as descrições do caderno técnico das 
composições, produzido pela SINAPI - CAIXA (Conforme Planilha de Referência – Anexo do edital de licitação). 
 
Subcontratação: 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sem prévio conhecimento e/ou autorização da Prefeitura, por 
meio de sua autoridade competente, a qual, se solicitada, será avaliada à luz do art. 122 da Lei Federal. 
 
Vistoria (Visita Técnica): 
a) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa, mas imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, até o dia anterior à 
data marcada para a realização do certamente, das 09 horas às 15 horas, com agendamento prévio no Departamento 
de Educação ou no departamento de Engenharia. 
b) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia, caso ocorra. 
c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para 
a realização da vistoria (CREA/CAU). 
d) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme especificado no 
Atestado de Visita Técnica, fornecido pela Prefeitura. 
e) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir 
os ônus dos serviços decorrentes, devendo ser apresentado pela empresa licitante o Termo de Renúncia à Visita 
Técnica, conforme modelo fornecido pela Prefeitura. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea ‘e’ da Lei n. 14.133/2021)  
 
As Condições de sua execução deverão seguir a seguinte dinâmica: 
 
a) Início da execução do objeto: 10 (dez) dias a contar da data da emissão da Ordem de Serviços, que ocorrerá e até 
05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato; 
b) A forma de execução dos serviços deve respeitar o memorial descritivo do projeto original, dentre outros anexos, 
partes integrantes do Edital de Licitação. 
c) Os serviços serão acompanhados pelo Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras, fiscalizadora 
do contrato, sendo que as medições de cada etapa serão liberadas para pagamento somente após ateste da mesma 
pela Secretaria requisitante e pelo Chefe do Poder Executivo, podendo ser realizado durante a semana inteira, 
conforme disponibilidade de materiais e mão de obra, respeitadas as normas impostas pelas legislações trabalhistas 
vigentes; 
d) O Cronograma de realização dos serviços é parte integrante do Projeto Executivo elaborado pelo Departamento de 
Engenharia e as etapas serão pagas conforme sua execução, no prazo estabelecido em cada mês, sendo que o 
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adiantamento da obra, se comprovado, poderá ser medido e liquidado, independente dos valores prévios definidos 
neste instrumento. 
 
Local e horário das prestações de serviço 
 
a) Os serviços serão executados na quadra municipal “Professor Raimundo Martins” devendo ser solicitado ao 
setor de engenharia o acompanhamento para início dos serviços para que sejam demarcados os locais das obras, e 
retirada de quaisquer dúvidas. 
b) Os serviços deverão ser cumpridos em conformidade com todas as normas trabalhistas, conforme legislações 
vigentes, inclusive quanto aos recolhimentos dos impostos devidos dos trabalhadores empregados na obra, nos termos 
do item 04 deste T.R. 
 
Materiais a serem disponibilizados 
 
a) Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, nas quantidades suficientes e qualidades exigidas pelas normas técnicas contidas nas 
legislações vigentes, promovendo sua substituição sempre que necessário. 
b) A empresa deverá prover todo o equipamento de proteção individual para seus funcionários e colaboradores 
presentes no pátio de obra, contendo, no mínimo, proteção para a cabeça (capacete técnico) e sapatos com bico 
metálico, equipamento de proteção individual (E.P.I.), tudo nos padrões INMETRO, ABNT, etc. 
c) Todos os materiais que compõe a obra de pavimentação deverão ser providenciados pela contratada, considerando-
se todos os materiais contidos nas planilhas anexas a este termo de referência. 
 
Especificação da garantia do serviço (art. 40º, § 1º, inciso III, da Lei n. 14.133/2021): 
 
O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de 05 (cinco) anos, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo da obra. 
 
Procedimento de transição e finalização do contrato: 
 
Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea ‘f’ da Lei n. 14.133/2021)  
 
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
b) Os serviços deverão ser executados dentro do melhor padrão de qualidade, conforme condições do Projeto Básico 
(Anexo I do Instrumento Convocatório), obedecendo, no que couber, às normas da ABNT; 
c) A CONTRATADA deverá manter no local da obra, para sua administração, 1 (um) engenheiro residente, devidamente 
registrado no CREA/CAU como Responsável Técnico da obra e 1 (um) mestre de obras; 
d) A CONTRATADA deverá emitir ART de execução da obra, no órgão competente, com o responsável presente nos 
atestados e certidões, assim que iniciados os serviços;  
e) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, sem qualquer ônus para o contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, §5º). 
f) A justificativa para paralisação da obra somente será considerada se apresentada por escrito, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas de sua ocorrência e aceita pelo CONTRATANTE; 
g) A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela gestora e fiscal técnica da Secretaria Municipal de 
Obras, a Engº Civil, Sra. Isabela Cristina Ferreira Faria e pela fiscal administrativa, Elisângela Aparecida Machado, 
auxiliar administrativa da Secretaria e/ou pelos respectivos substitutos, se necessários (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
caput). 
h) Tanto o gestor quanto o fiscal do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
i) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
j) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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k) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou à terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
l) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
m) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º). 
n) As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
o) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
p) A contratada deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos fiscais e tributários devidos, a 
relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem como os documentos comprobatórios do 
recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas, nos termos da legislação pertinente em vigor. 

q)A nota fiscal será emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal, delas constando, ainda o tipo e o nº da licitação (EX: processo nº XX/2026, 
Dispensa nº XX/2026). 

Preposto 
 
Manter um preposto, aceito pelo setor de engenharia, no local da obra, para resolver todas as questões relacionadas 
com a prestação dos serviços contratados. 
 
Rotinas de fiscalização 
 
a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) servidores identificados neste T.R. como 
Gestor, Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, ou pelos respectivos substitutos, indicados em caso de necessidade. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
b) A Secretaria de Obras e a Secretaria de Educação também auxiliam na fiscalização do contrato no que compete 
à execução de serviços, observando todos os aspectos contratados;  
c) Os aspectos a serem observados: prazo de execução, cumprimento do cronograma, observância acerca da 
qualidade dos serviços contratados, manutenção da relação inicial entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento e serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO  
 
Pelos serviços contratados o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 60.626,93 (sessenta mil, 
seiscentos e vinte e seis reais e noventa e três centavos), conforme proposta de preço, observados os seguintes 
termos: 
a) Para fins de pagamento, o serviço municipal de engenharia realizará 2 (duas) medições, em conformidade com o 

cronograma físico - financeiro. 
b) As medições deverão observar os preços unitários constantes da Planilha, levando-se em conta o avanço físico real 

dos serviços e o cronograma físico-financeiro apresentado pela empresa vencedora e aprovado pela Prefeitura 
Municipal. 

c) Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo serviço municipal de 
engenharia da prefeitura, inclusive, a qualidade do material empregado. 

d) O setor municipal de engenharia verificará o exato cumprimento das obrigações da contratada no período de 
medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo previsto para a execução. 

e) Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em desacordo com o 
Projeto Básico, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em desconformidade com o cronograma 
aprovado pela Prefeitura Municipal. 

 
8. DOS RECEBIMENTOS 
 

a) Os serviços serão recebidos no prazo de até 60 (sessenta) dias contados após o início da obra, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante Termo de Recebimento Definitivo, detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

b) O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos 
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
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adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

c) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal Técnico de Obras, do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato, que deverá ser encaminhado ao Setor competente para liberação da emissão da Nota Fiscal e 
posterior pagamento das despesas, por meio de MEDIÇÃO. 

d) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento. 

e) O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo, se necessários e 
demais instruções exigíveis. 

f) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de até 10 (dez) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, sendo que 
a necessidade de prazo maior deverá ser justificada por escrito à administração, para análise e concessão, se 
entender cabível. 

g) Será realizada uma vistoria final da obra pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do término da mesma, 
acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Firmando um termo de entrega provisória de acordo com o art. 140, inciso I, 
alínea “a”, da lei 14133/21. 

h) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

i) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, 
com base na MEDIÇÃO das etapas conforme Cronograma Físico-Financeiro. 

j)  O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

k) A empresa que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa.  

 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Lei n. 14.133/2021) 
 

 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa eletrônica, da Lei nº 14.133/2021, 
que culminará com a seleção da proposta de menor preço. 
 
As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto, conforme 
disciplinado no Edital. 
 
Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador de serviços estão previstos no Edital. 
 
Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 
a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares, equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente (CREA/CAU). 
 
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão se referir a contratos executados com as 
seguintes características mínimas: 
 
a) Execução de obra semelhante, nos termos do art.67, § 1º, da Lei federal 14.133/2021, que diz: A exigência de 
atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas 
as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 
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b) Para efeito de atendimento ao especificado na alínea “a” desta seção, será admitida a exigência de atestados com 
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata a alínea “a” desta subseção, vedadas 
limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados; 
c) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 
 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou de seu Responsável Técnico, 
da seguinte forma: 
 

a) Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, quando for 
o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto de características 
semelhantes, para fins de contratação. (Acervo Técnico) 

 
Entende-se por característica semelhante o seguinte: 
 

a) Plena experiência técnica na execução, vistoria e correção de obras já executadas pelo profissional em 
questão, nas quais compartilham de características semelhantes 

 
No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão participar da execução do 
objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, §6º da Lei Federal nº 14.133/2021, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração 
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos, se necessários. 
 
INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS 
 
Em atendimento ao despacho de fls., informamos que, há Crédito Orçamentário para cobertura da despesa da licitação 
solicitada, nas rubricas orçamentárias:  
 
Ficha: 171 
Fonte: 1.500/2.500 
 
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 60.626,93 (sessenta mil, seiscentos e vinte e seis reais e noventa e três 
centavos). Para isso foram considerados os levantamentos qualitativos e quantitativos com base nos projetos técnicos 
e, para os preços, foram utilizadas as tabelas SINAPI de dezembro de 2025 e SETOP de outubro de 2025, ambas com 
desoneração, conforme planilha orçamentária em anexo a este T.R. 
 
A referida despesa enquadra-se na previsão do programa de trabalho deste Governo e compatibiliza-se com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias do município, encontrando-se adequada aos parâmetros financeiros 
da administração. 
 
Declaro, ainda, que tais despesas serão empenhadas de acordo com a ordem de fornecimento no exercício financeiro 
de 2026. 

 
ANEXO I – PLANILHA DESCRITIVA DE CUSTOS: 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
S/ BDI 

PREÇO 
UNITÁRIO 

C/ BDI 

PREÇO 
TOTAL 

1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES           

1.1 
SETOP          

ED-16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM 
CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM 
ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM  
ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 
MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO 
PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

M² 4,50 R$ 256,28 R$ 325,30 R$ 1.463,85 
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TOTAL ITEM R$ 1.463,85 

2.0   ALVENARIA           

2.1 
SETOP       

ED-48501 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE REBOCO OU EMBOÇO, COM 
ESPESSURA DE ATÉ 55MM, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL DEMOLIDO 

M² 41,44 R$ 10,34 R$ 13,12 R$ 543,69 

2.2 
SINAPI   
87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

M² 41,44 R$ 4,86 R$ 6,17 R$ 255,68 

2.3 
SETOP        

ED-50760 

REBOCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E 
AREIA), COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE ARGAMASSA COM 
PREPARO MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

M² 41,44 R$ 52,32 R$ 66,41 R$ 2.752,03 

TOTAL ITEM R$ 3.551,40 

3.0   PINTURA           

3.1 
SETOP        

ED-50461 
PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS ESPORTIVA, 
DUAS (2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO MANUAL 

M² 836,41 R$ 12,77 R$ 16,21 R$ 13.558,21 

3.2 
SINAPI  
102504 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
COM TINTA ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021 

M 269,62 R$ 11,00 R$ 13,96 R$ 3.763,90 

3.3 
SINAPI    
88489 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M² 402,31 R$ 14,08 R$ 17,87 R$ 7.189,25 

3.4 
SINAPI 
100760 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

M² 107,35 R$ 56,44 R$ 71,64 R$ 7.690,73 

3.5 
SINAPI    
95626 

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 

M² 360,93 R$ 17,10 R$ 21,71 R$ 7.835,79 

3.6 
SETOP        

ED-50493 

PINTURA ESMALTE BASE SOLVENTE EM ESQUADRIA DE 
MADEIRA, 
DUAS (2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE 
UMA (1) DEMÃO DE FUNDO NIVELADOR E PREPARAÇÃO DA 
SUPERFÍCIE COM LIXAMENTO, EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO 

M² 50,40 R$ 33,98 R$ 43,13 R$ 2.173,75 

3.7 
SINAPI      
102513 

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF_05/2021 

M² 5,00 R$ 53,15 R$ 67,46 R$ 337,30 

TOTAL ITEM R$ 42.548,93 

4.0   FACHADA           

4.1 
SETOP       

ED-48509 

REMOÇÃO MANUAL DE TELHA METÁLICA OU PVC, COM 
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL 

M² 63,22 R$ 9,32 R$ 11,83 R$ 747,89 

4.2 
SETOP       

ED-13852 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA ONDULADA, 
TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO NATURAL, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M² 63,22 R$ 92,32 R$ 117,18 R$ 7.408,12 

4.3 
SETOP       

ED-49665 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL 
SOLDADO, INCLUSIVE FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, 
MONTAGEM E APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 
ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO 

KG 94,30 R$ 25,27 R$ 32,08 R$ 3.025,14 

TOTAL ITEM R$ 11.181,15 

5.0   REDE DE PROTEÇÃO LATERAL           

5.1 COT-001 
REDE DE PROTEÇÃO ESPORTIVA PARA QUADRAS 
POLIESPORTIVAS - NYLON (FIO 4 MALHA 10) 

M² 120,00 R$ 12,35 R$ 15,68 R$ 1.881,60 

TOTAL ITEM R$ 1.881,60 

TOTAL GERAL DA OBRA R$ 60.626,93 
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_____________________________ 

Isabela Cristina Ferreira Faria 
Engenheira Civil - CREA n° 226.364/D 
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ANEXO III 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 27/2026 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
A Prefeitura Municipal de Pedralva, estabelecida na Rua Xavier Lisboa, n°42, Centro, Pedralva -MG, CEP 37.520-000 
inscrita no CNPJ/F Nº 18.025.973/0001-40, ATESTA que a empresa ______________________inscrita no CNPJ sob 
o número: __________________________________, estabelecida no endereço ___________________________, 
neste ato representada pelo Sr. (a)__________________________, inscrito no CPF ______________________, Cl 

n°_________________, visitou o local onde será realizada a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

Por ser verdade, firmo o presente. 
 
 

Pedralva, ____ de _______________ de 2026. 
 
 
 

_______________________________________ 
Secretaria de Obras  
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ANEXO IV 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 27/2026 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODELO DE RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA 

 

 
DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA VISITA TÉCNICA 

 
A empresa ______________________inscrita no CNPJ sob o número: __________________________________, 
estabelecida no endereço ___________________________, neste ato representada pelo Sr. 
(a)__________________________, inscrito no CPF ______________________, Cl n°_________________, 
DECLARA que renuncia  a visita técnica no local onde será realizada a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
 

Por ser verdade, firmo o presente. 
 

 
________, ____ de _______________ de 2026. 

 
 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO V 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRONICA N° 27/2026 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MINUTA CONTRATO 
 

CONTRATO N° ______/2026 
 

OBJETO 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE PEDRALVA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
18.025.973/0001-40, com sede à Rua Xavier Lisboa, nº 42, nesta cidade de Pedralva, MG, neste ato representado 
pelo Prefeito, Sr. Joel Silva, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF nº 483.441.096-04, CI nº M-2.421.753 
SSP/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa XXXXXXXXX, CNPJ nº 
XXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX0, representada neste ato pelo Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXXX, Cl n° XXXXXXXXXXXXX, com poderes para 
representar a empresa nos termos do Contrato Social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem 
entre si justo e avençado, e celebram, por força deste Instrumento, o presente Contrato, sujeitando-se às normas 
preconizadas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2.513, e no que consta do Procedimento Licitatório nº 
XX/2026, Dispensa na forma eletrônica  XX/2026, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente instrumento tem por objeto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  
1.2. O instrumento editalício do processo licitatório supracitado, Aviso de dispensa, termo de referência, 
anexos e proposta comercial apresentada são partes integrantes do presente instrumento de contrato como 
se aqui transcritos estivessem.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de início deste Contrato será contado de XX DE XX DE XXXX para vigorar até XX DE XX DE XXXX, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/2021, Art. 107. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1. A Contratante pagará à Contratada a importância de R$ XXXXX de acordo com a proposta vencedora. 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 
4.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no orçamento 
vigente sob as rubricas:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo I do aviso de Dispensa eletrônica n° XX/2026. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA conforme decreto n° 1.882/2021, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são as mesmas previstas no Termo de Referência, anexo I, 
do aviso de Dispensa eletrônica n° XX/2026. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão designada pela CONTRATANTE, na forma 
estabelecida no aviso de Dispensa eletrônica n° XX/2026. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
10.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver Controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
10.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
10.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.10 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
10.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Para fornecimento dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 
11.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
11.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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11.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
11.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.18 locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
11.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
11.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
11.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
11.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no aviso de Dispensa eletrônica n° 
XX/2026. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O presente Termo de contrato poderá ser extinto nos termos dos Arts. 106 e 137, combinado com o Art. 138 
e 139 da Lei n° 14.133/2021. 
13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando à CONTRATADA o direito 
previa e ampla defesa. 
13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstos no Art. 104 da Lei n° 
14.133/2021. 
13.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – QUARTA DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, nos termos do Art. 125 da Lei n°14.133/2021. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – QUINTA DAS VEDAÇÕES 
15.1 É vedado s Contratada interromper o fornecimento dos bens objeto deste contrato sob pena de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais de licitações e  princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedralva/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 
Prefeitura Municipal de Pedralva, XX de XX DE XXXX. 
 
                _________________________                                  __________________________________   
                               JOEL SILVA                                                       XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
                        PREFEITO MUNICIPAL                                     XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
TESTEMUNHAS:                                           
1 ______________________________________ 
Nome:  
CPF 
2 ______________________________________ 
Nome:  
CPF 
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